
CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA

coMrssÃo DE FINANçAS E ORçAMENTO
PROJETO DE LEIORDINÁRIA N9 412023
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Trata-se de um Projeto de Lei Ordinária ne O4/2O23, de iniciativa da mesa diretora,

que altera os anexos lV V e Vl da Lei n" 2.O7I, de 29 de junho de2Ot7, que dispõe

sobre os cargos, as carreiras e o sistema de remuneração dos servidores da Câmara

Municipalde Pitanga.

Às(fl.2a4eversos)oaütorapresentouoprojeto,suasespecificaçõesejustificativa.
Às (fls. 5 e 60 houve apresentação de mensagem aditiva e sua justificativa.

Às (fls. 7 a 9) houve parecer jurídico onde o Procurador desta casa mencionou que há

competência legislativa e que a matéria é de interesse local e está em conformidade com

os parâmetros legais, porém ressalta a necessidade de impacto orçamentário dos

servidores do Poder Legislativo.

Às (fls. 10 e 11) houve apresentação de emenda (modificativa) no 01.

A (fl. L2) o relator da CCJ apresentou seu voto opinando pela juntada do impacto

orçamentário.

Às (fls. t3 a L7) houve apresentação do impacto orçamentário.

À (n. fg) houve mudança de voto por parte do relator da CCJ, opinando a continuidade

da tramitação com a emenda modifícativa ne 01, haja vista que o impacto foi

apresentado.

À (1. fg) houve parecer da CCJ acompanhando o voto do relator, deste modo sendo

favorável a tramitação do projeto.

É o relato.

ANÁUSE E VOTO

Em cumprimento ao disposto no inciso I do artigo 55 do Regimento lnterno da Câmara

Municipal de Pitanga, cabe à Comissão de Finanças e Orçamento emitir parecer sobre a

regularidade do projeto quanto a ordem financeira, tributária e orçamentária e outras

que direta ou indiretamente alterem a despesa ou a receita do Município ou repercutem

no. respectivo patrimônio.

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste irregularidades quanto a

ordem financeira, tributária e orçamentária.

Desta forma, opino favoravelmente à sua TRAMITAÇÃO.

É o meu voto.

Sala das Comissões, 19 de maio de 2023.
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Marlene Soares Munhoz
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